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PORTARIA    N.º  1190/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no art. 201, inciso V, § 9° da Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria n° 601/2007, de 2 de agosto de 2007, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Averbar na ficha funcional de MARCELINA DE LIMA FERREIRA, Matr. 0399, Professora do 
Ensino Fundamental 1ª a 4° Séries, Classe III, Referencia C, lotada na Gerência Municipal de 
Educação, o tempo correspondente a “629 (seiscentos e vinte e nove) dias ou 1 (um) ano, 8 
(oito) meses e 20 (vinte) dias”, conforme certidão de tempo de contribuição n° 

0375/2007/MS/PREV/SAD, em conformidade com o Processo Administrativo n° 4433/2014.    

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 16 de outubro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1201/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 201, inciso V, § 9º, da Constituição Federal, 

R E S O L V E: 

Averbar na ficha funcional de JOSE TADEU WOSNI Matr. 2533, Motorista, Nível III, Classe C, 

lotado na Gerencia Municipal de Obras e Serviços Urbanos, o tempo de contribuição 
correspondente a “8.408 (oito mil, quatrocentos e oito) dias” ou “23 (vinte e três) anos e 13 (treze) 
dias” de serviços prestados a iniciativa publica, privada e como autônomo, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 4987 de 23/10/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 30 de outubro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1216/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Designar EDER LUIS ARANTES, Matr. 18071, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe A, 
lotado na Gerência Municipal de Saúde e Saneamento, para prestar serviços na Associação 
Aquidauanense de Assistência Hospitalar, com efeitos, a contar de 01 de novembro de 2014, em 
conformidade com a CI nº 410/2014-GMAD, de 31/10/2014.     

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 3 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1222/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 103, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares (TIP) à servidora LENA 
ALVES DA SILVA ECHEVERRIA, Mat. 5138, Professora do Ensino Fundamental do 6º ao 9º 

Ano/Inglês, Classe II, Referência B, lotada na Gerência Municipal de Educação, no período de 
09/10/2014 a 08/10/2016, em conformidade com o Processo Administrativo n° 4846 de 
08/10/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 3 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1233/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 30, § 1°, 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar a servidora ELIOMARA FAUSTINO BRITES Matr. 5119, Auxiliar de Serviços Gerais, 

Nível II, Classe B, lotada na Gerência Municipal de Educação, sem redução de sua remuneração, 
na função de Inspetor de Alunos, no CAIC Antonio Pace, a contar de 08/10/2014, em 
conformidade com o Processo Administrativo n° 4923 de 15/10/2014.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1234/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de maio 
de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora BRUNA CACHO SANCHES, 
Agente Comunitário de Saúde, Nível IV, Classe A, lotada na Gerência Municipal de Saúde e 
Saneamento, no período de 01/11/2014 a 29/4/2015, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5059 de 03/11/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1235/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 3(três) meses de licença-prêmio ao servidor JORGE MAURO LOPES PEREIRA Mat. 
2254, Vigia, Nível III, Classe F, lotado na Gerência Municipal de Obras e Serviços Urbanos, 
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referente ao quinquênio aquisitivo de 20/3/2003 a 19/3/2008, sendo que o gozo da mesma se deu 
da seguinte forma: 30 (trinta) dias no mês de junho de 2013, 30 (trinta) dias no mês de agosto de 
2013, 30 (trinta) dias no mês de outubro de 2013, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 2802 de 27/5/2013. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1236/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora GENIR CARDOSO CORDEIRO Mat. 
0468, Auxiliar de Serviços Gerais, Nível II, Classe F, lotada na Gerência Municipal de Educação, 

referente ao quinquênio aquisitivo de 01/11/2009 a 31/10/2014, a partir de 01/11/2014, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4780 de 30/9/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1237/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 12 (doze) meses de licença-prêmio à servidora REGINA CELI FIALHO Mat. 0435, 
Professora do Ensino Fundamental do 1º ao 5º Ano, Classe III, Referência E, lotada na Gerência 
Municipal de Educação, referente aos quinquênios aquisitivos de 01/3/1993 a 28/2/1998, 
01/3/1998 a 28/2/2003, 01/3/2003 a 28/2/2008 e 01/3/2008 a 28/2/2013, a partir de 01/12/2014, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 4812 de 03/10/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1238/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora MARIA DOLORES VARGAS DA 
SILVEIRA Mat. 0322, Professora de Educação Infantil, Classe III, Referência D, lotada na 
Gerência Municipal de Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 01/2/2004 a 31/01/2009, 
a partir de 10/11/2014, em conformidade com o Processo Administrativo nº 4815 de 03/10/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1239/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora MARIA DO CARMO TRINDADE Mat. 
2784, Assistente Pedagógico, Classe A, Referência 3, lotada na Gerência Municipal de 
Educação, referente ao quinquênio aquisitivo de 20/2/2009 a 19/2/2014, a partir de 01/11/2014, 
em conformidade com o Processo Administrativo nº 4827 de 06/10/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1240/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor VALDEMAR DA SILVA Mat. 0493, 

Motorista I, Nível III, Classe F, lotado na Gerência Municipal de Educação, referente ao 
quinquênio aquisitivo de 01/11/2009 a 31/10/2014, a partir de 01/11/2014, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 4894 de 14/10/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 5 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

PORTARIA    N.º   1245/2014 

O Exmo. Sr. PREFEITO MUNICIPAL de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 2°, da Lei Complementar nº 024 de 24 de maio 
de 2010, 

R E S O L V E: 

Conceder 180 (cento e oitenta) dias de licença gestante à servidora ERIKA MARTINS LEITE, 

Matr. 12372, Agente Comunitário de Saúde, Nível IV, Classe A, lotada na Gerência Municipal de 
Saúde e Saneamento, no período de 30/10/2014 a 27/4/2015, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5066 de 04/11/2014. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 6 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Prefeitura Municipal de Aquidauana torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Licença Prévia para o Sistema de Drenagem Urbana - 
lançamento ou disposição final das águas coletadas/drenadas, localizado no trecho da Rua 
Barbosa, Rua Joaninha, Rua Souza Alves e Rua Arguelho, município de Aquidauana – MS. Não 
foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

 
 
 
 
PARECER JURÍDICO N.º 027/2014 

INTERESSADO – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Aquidauana/MS 

Exmo. Sr. Prefeito, 

Trata-se de Requerimento de Isenção da Taxa de Fiscalização, de Instalação e de 
Funcionamento do Estabelecimento para o exercício 2015 – Ofício n.º 034/2014/DIRGE AQ, 
formulado pela autarquia federal interessada diretamente endereçado ao Vosso Gabinete. 

A requerente alegou, em suma, que é órgão vinculado ao Ministério da Educação, sob a natureza 
jurídica de autarquia e que o Código Tributário Municipal de Aquidauana dispõe sobre tal 
isenção. 

É o breve relatório. Passamos a opinar 

Em breve análise à Lei Complementar Municipal nº. 017/2009 – CTM – mais especificamente no 
artigo 334, IV, resta claro que a requerente faz jus ao pedido. Vejamos: 

Art. 334. São isentas da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de 
Funcionamento de Estabelecimento: 

I – as pessoas físicas não estabelecidas; 

II – as entidades sindicais e partidos políticos; 

III – as instituições religiosas e de assistência social sem fins lucrativos; 

IV – os Órgãos da administração Direta da União, dos Estados e dos Municípios, assim 
como as suas fundações e autarquias; 

EDITAIS 

OUTROS 
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Conforme visto, o Código Tributário Municipal explicitamente prevê a hipótese postulada pela 
autarquia requerente, valendo lembrar que a Administração Pública, dentre os princípios que a 
regem, está vinculada a legalidade estrita, segundo a qual somente pode agir de acordo com a 
Lei e aos preceitos dela emanados. 

Posto isto, sem maiores delongas, considerando o que dispõe a legislação competente, a 
Procuradoria Geral do Município opina FAVORAVELMENTE ao pleito externado pela autarquia 

requerente, atinentes a concessão da isenção da Taxa de Fiscalização de Localização, de 
Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento. 

É, s.m.j., o parecer. 

Aquidauana/MS, 11 de novembro de 2014. 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Procurador Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N.º 027/2014 

INTERESSADO – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Aquidauana/MS 

DECISÃO 

O cerne da questão trazida a apreciação no presente caso cinge-se à análise da possibilidade ou 
não de concessão de isenção da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento, para o 
exercício de 2015, perseguida pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Aquidauana/MS. 

Pela regra do art. 334, IV, do Código Tributário Municipal, os órgãos da administração Direta da 
União, dos Estados e dos Municípios, assim como as suas fundações e autarquias, gozam do 
benefício da isenção de pagamento da Taxa de Fiscalização de Localização, de Instalação e de 
Funcionamento de Estabelecimento. 

Os documentos que instruem o requerimento formulado pela autarquia interessada dão conta de 
que sua natureza jurídica é de autarquia federal, enquadrando-se e fazendo jus, por isso, ao 
benefício da isenção ora postulado. 

A casuística não destoa do caso ora em apreço, verbis: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 
SOCIEDADE PAROQUIAL. ISENÇÃO PREVISTA NA LEI Nº 5.839/90 DO MUNICÍPIO DE BELO 
HORIZONTE. DECISÃO REFORMADA. A Lei nº 5.839/90 do Município de Belo Horizonte prevê 
isenção da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento às entidades ou instituições 
imunes, dentre as quais se enquadra a sociedade paroquial. (TJ-MG - AI: 10024127059830001 
MG , Relator: Afrânio Vilela, Data de Julgamento: 08/10/2013, Câmaras Cíveis/2ª CÂMARA 
CÍVEL, Data de Publicação: 21/10/2013) 

Destarte, de meridiana clareza que a lei municipal contempla a situação de isenção requerida 
pela autarquia interessa, de modo que, em prestígio ao princípio da legalidade estrita, o 
acolhimento do pedido externado é medida que se impõe. 

Assim, por tudo mais que se fez constar, DEFIRO o pedido de isenção, em favor do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Aquidauana/MS, do pagamento de Taxa de 
Fiscalização de Localização, de Instalação e de Funcionamento de Estabelecimento, para o 
exercício de 2015, devendo o Setor de Tributação tomar as providências necessárias para 
implementação do benefício ora deferido, na forma e para os devidos fins. 

Comunique-se esta decisão ao Instituto interessado. 

Deverá esta decisão ser publicada na imprensa oficial, na forma do § 2.°, do art. 91, da Lei 
Orgânica Municipal. 

Aquidauana/MS, 12 de novembro de 2014. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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